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O CFO e a Associação Brasileira
de Ensino Odontológico

(Abeno) puseram um ponto final 
na proposta de revisão da base 

legal da residência odontológica. 
O texto deve passar ainda
pelo crivo dos ministérios
da Educação e da Saúde.

Principal mudança abrange a 
residência para todas as 

especialidades odontológicas.

Página 12
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A partir de 25 de 
outubro, Dia do 
Cirurgião-Dentista e 
da Saúde Bucal, os 
cerca de 330 mil 
profissionais de 
Odontologia – 
distribuídos pelos 
27 Conselhos 
Regionais – terão 
novos e melhores 
motivos para visitar 
o endereço na 
internet que 
aparece acima.

Conheça esses motivos 
nas páginas 2, 6 e 7.
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SUA OPINIÃO
O CFO perguntou na edição passada:
Você acha que o personagem do 
humorístico Toma Lá Dá Cá (TV Globo) 
que é cirurgião-dentista prejudica 
a imagem dos profissionais de 
Odontologia?

Veja a resposta pela internet:
Votos: 32.011

SIM 50.30%

o CFo quer saber Sua Opinião:
“Como cirurgião-dentista, que tipo de serviços online você espera 
obter com o novo portal do CFO?”

Gestão eficiente
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O acesso à informação é um dos di-
reitos fundamentais do ser huma-
no. Hoje, com o avanço das tecno-

logias de comunicação e a crescente 
oferta de serviços de internet banda 
larga, vai ficando cada vez mais difícil 
sonegar esta conquista dos cidadãos. A 
própria transparência das instituições, 
por exemplo, está deixando de ser um 
diferencial para virar uma necessidade.

Mas informar bem não é a única exi-
gência dos tempos atuais. É preciso ga-
rantir uma gestão eficiente dos recursos 
e dos serviços, e no caso particular do 
Conselho Federal de Odontologia e dos 
27 Conselhos Regionais isso significa 
garantir, com o máximo de economia, a 
segurança e a rapidez no fluxo de infor-
mações. Esses serviços incluem desde a 
inscrição dos profissionais e a renovação 
dos cursos de especialização até diversas 
outras rotinas relevantes para o funcio-
namento da profissão. 

Desde que iniciou, há mais de 10 anos, 
a integração do banco de dados dos 
Conselhos, o CFO tem como meta asse-
gurar a integridade das informações que 

administra. Essa busca nos levou à Fun-
dação Vanzolini, ligada ao Departamen-
to de Engenharia de Produção da Escola 
Politécnica da Universidade de São Pau-
lo (USP). Com seu apoio técnico, a Ge-
rência de TI do CFO iniciou a elaboração 
de um Plano Diretor para o setor.

Esse esforço todo vai resultar numa 
melhor utilização dos recursos, com 
mais e melhores serviços para toda a 
classe odontológica. Um primeiro passo 
concreto nesse sentido será dado no 
próximo 25 de outubro, Dia do Cirur-
gião-Dentista e da Saúde Bucal. Nesta 
data, a Odontologia brasileira conhece-
rá o novo Portal do CFO na internet. 

Com este lançamento, nossos profis-
sionais ganham um presente merecido, 
à altura de sua importância e de suas 
demandas. Afinal, a missão do Sistema 
CFO-CROs poderia ser resumida assim: 
atender você da forma mais ética pos-
sível. E isso inclui informação rápida e 
útil para a sua vida profissional.

Assessores Especiais  
Rutílio Caldas Pessanha (CD-RJ)
rutiliopessanha@cfo.org.br

Maria Izabel Sousa Ávila Ramos (CD-AP)
mariaizabel@cfo.org.br  
Jairo Santos Oliveira (CD-PI)
jairooliveira@cfo.org.br
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Farmácias têm seis meses
para seguir novas normas 

A
s farmácias e drogarias do país 
têm seis meses para se adequar   
à resolução (RDC 44/09) da 

Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária (Anvisa), que estabelece 
novos critérios e condições para o 
controle sanitário, distribuição e 
comercialização de produtos e pres-
tação de serviços farmacêuticos. 

Publicada em 18 de agosto, a 
determinação faz parte das Boas 
Práticas Farmacêuticas, conjunto 
de normas que visam assegurar a 
qualidade e a segurança dos pro-
dutos disponibilizados e serviços 
prestados, com o fim de contribuir 
para o uso racional de medicamen-
tos. A medida tem o apoio do Co-
mitê para Promoção do Uso Racio-
nal de Medicamentos, composto 
por órgãos governamentais e enti-
dades profissionais, entre elas o 
CFO.

Pela nova regra, os medicamen-
tos isentos de prescrição médica 
têm até 180 dias para voltar para 

O que continua 
nas prateleiras

A partir de março de 2010, 
além de medicamentos, só 
será permitida a venda de 

alguns alimentos para dietas e 
grupos populacionais específicos 
(como idosos, crianças e gestan-
tes), controle de peso, reposito-
res energéticos, suplementos 
vitamínicos e minerais, adoçan-
tes, chás, mel, própolis e geléia 
real. Os alimentos devem ser co-
mercializados sob a forma de 
tabletes, sachês ou similares.

A resolução autoriza o comér-
cio de cosméticos, perfumes, 
plantas medicinais, produtos de 
higiene pessoal como escova de 
dentes e sabonetes, mamadeiras, 
chupetas e lixas de unha. 

A lista completa dos produtos 
está no site da Anvisa: 

http://www.anvisa.gov.br/
divulga/noticias/2009/pdf/
in9_170809.pdf.

Até março de 2010, 
farmácias e drogarias 
de todo país deverão se 
adequar à resolução da 
Anvisa que cria novos 
critérios e condições 
para o seu 
funcionamento.

Segundo a Associação Brasileira 
das Indústrias Farmacêuticas 
(Abifarma/2007), cerca de 80 

milhões de pessoas praticam a au-
tomedicação no país e pelo menos 
erca de 20 mil morrem anualmente 
vítimas desta prática ligada à into-
xicação e às reações de hipersensi-
bilidade ou alergia. 

Estatísticas da Fundação Oswaldo 
Cruz (Fiocruz) revelam que os me-
dicamentos respondem por 27% das 

intoxicações no Brasil e que 16% dos 
casos de morte por intoxicações são 
causados por esses produtos.

A automedicação pode provocar 
erro no diagnóstico e tratamento de 
doenças e causar a dependência do 
paciente. De acordo com especialistas, 
a facilidade de acesso, a falta de co-
brança de receita médica na venda de 
remédios e o comércio ilegal (sobretu-
do na internet) são os principais fatores 
que contribuem para essa prática. 

trás do balcão, com acesso somen-
te para funcionários. Não será 
permitida a exposição de remédios 
ao alcance dos usuários. Espera-se, 
com a presença do farmacêutico, a 
diminuição do risco de efeitos in-
desejados causados pela automedi-
cação.

A determinação proíbe, também, 
a comercialização de produtos sem 
relação com a área de saúde. Saem 
das estantes itens como pilhas, 
biscoitos, sandálias, sorvete, refri-
gerantes, balas, chocolates e água. 
Segundo o diretor-presidente da 
Anvisa, Dirceu Raposo de Mello, “a 
farmácia é um estabelecimentos 

diferenciado, não se pode banalizar 
esse ambiente com produtos que 
não têm relação com o seu objeti-
vo”, justifica.  (Leia entrevista na 
página 4).

A normatização inclui o comér-
cio de remédios por telefone e in-
ternet. Somente estabelecimentos 
dentro do território nacional, aber-
tos ao público e com farmacêutico 
responsável, poderão vender medi-
camentos pela web e através de 
ligação telefônica. Não será admi-
tida entrega de medicamentos de 
tarja preta e a compra deverá ser 
feita pessoalmente.

Entre os serviços autorizados, 

Perigos da automedicação
Outro elemento apontado como agra-
vante da situação é a publicidade e 
propaganda de medicamentos.

Prêmio
O Comitê Nacional para a Promoção do 
Uso Racional de Medicamentos, do qual 
o CFO faz parte ao lado do Ministério 
da Saúde e diversas outras entidades, 
promoveu, este ano, um concurso que 
busca reconhecer os trabalhos de pro-
fissionais de saúde, pesquisadores, 

estão: medição de pressão arterial 
e temperatura corporal, aplicação 
de injeção, perfuração de orelha 
para colocação de brincos e aten-
dimento domiciliar.

Quem não cumprir a resolução, 
estará sujeito a multa entre 2 mil e 
1 milhão de reais.

estudantes e instituições voltados 
para o desenvolvimento do uso 
adequado de remédios. O Prêmio 
Nacional de Incentivo à Promoção 
do Uso Racional de Medicamentos 
irá contemplar no fim do ano (em 
data a definir), em Brasília, os tra-
balhos que seguiram critérios como 
a viabilidade de incorporação pelos 
serviços de saúde (público e  priva-
do) e a contribuição para o conhe-
cimento científico.
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Dirceu Raposo,
diretor da anvisa

O que motivou a nova 
regulamentação para venda de 
medicamentos?

Foi a necessidade de atualizar e deixar 
ainda mais clara quais são as regras 
para farmácias e drogarias no país. 

A Lei 5991, de 1973, já regulamenta-
va o comércio farmacêutico no país, 
mas alguns pontos, como quais pro-
dutos poderiam ser vendidos nesses 
estabelecimentos, foram desvirtua-
dos por interpretações pessoais de 
comerciantes. Além disso, muitos 
estados e municípios vinham editan-
do regulamentos próprios, muitas 
vezes conflitantes com a lei federal. 
Daí a necessidade de publicar um 
regulamento único, válido para todo 
o país. É interessante observar que 
não há uma inovação legal. O que a 
Anvisa definiu foi a regulamentação 
daquilo que a lei já estabelece. Basi-
camente, estamos dando condições 
e clareza para que os estabelecimen-
tos cumpram a lei.

Quais devem ser as 
conseqüências dessas novas 
regras para o consumidor?

 O consumidor é o principal benefi-
ciado pela resolução, já que todas as 
medidas visam proteger a saúde e o 
direito à informação do usuário. A 
sociedade ganhará com estabeleci-
mentos que promovam o uso racional 
de medicamentos e forneçam ao ci-
dadão orientações do profissional 
farmacêutico no momento da aqui-
sição dos produtos.

Outra medida que beneficiará o usu-
ário é aquela que permite e define os 
requisitos para o monitoramento de 

parâmetros fisiológicos e bioquími-
cos de pessoas que utilizam medica-
mentos. O farmacêutico poderá, por 
exemplo, monitorar a pressão arte-
rial de um cidadão para saber se a 
medicação para controle da pressão 
arterial está fazendo efeito.

 

Além disso, a retirada dos “produtos 
alheios”, como sorvetes e chicletes, 
desses estabelecimentos, evita que o 
paciente seja atraído às farmácias por 
esses produtos e acabem adquirindo 
medicamentos sem a devida necessi-
dade. A ausência desses produtos 
alheios à saúde também colocam em 
segundo plano o direito do cidadão 
de ter acesso à orientação farmacêu-
tica. É isso que queremos mudar.

Qual a importância do uso 
racional de medicamentos? 

O uso racional de medicamentos diz 
respeito à prescrição apropriada, à 
dispensação em condições adequa-
das e ao consumo do medicamento 
nas doses indicadas. 

Nenhum medicamento é isento de 
risco, por isso o uso irracional pode 
acarretar diversos problemas à saú-
de. A combinação errada de medica-
mentos diferentes, por exemplo, pode 
anular ou potencializar o efeito dos 
produtos. A automedicação leva ao 
agravamento da doença, já que a 
utilização inadequada de medica-

mentos pode esconder determinados 
sintomas e fazer com que a doença 
evolua de forma mais grave. Além 
disso, o uso indevido pode fazer com 
que o organismo crie resistência a 
certos medicamentos. Por fim, os 
medicamentos também podem cau-
sar sérios problemas de intoxicação.

Estão previstas medidas 
educativas para o cidadão, 
alguma campanha de mídia?

 Neste momento o trabalho mais 
importante é com o setor varejista e 
as vigilâncias sanitárias locais. Dis-
cutimos estas regras por dois anos. 
Agora é hora de cobrar dos estabele-
cimentos o cumprimento das nor-
mas. Para o cidadão a orientação 
fundamental é cobrar a presença do 
farmacêutico. Neste sentido, estamos 
preparando uma campanha sobre 
falsificação de medicamentos.

Quais providências serão 
tomadas contra medicamentos 
piratas? E no caso dos 
estabelecimentos que 
descumprirem as normas?

Os estabelecimentos que descumpri-
rem as normas estão sujeitos às pena-
lidades previstas na Lei 6437/77, que 
preveem desde cancelamento do alva-
rá até multa entre R$ 2 mil e R$ 1,5 
milhão. Sobre os medicamentos pira-
tas, a Anvisa já está com um projeto 
em andamento que irá implantar um 
sistema de rastreabilidade em todos 
os medicamentos comercializados no 
país, o que irá impedir, ou ao menos 
dificultar a entrada de produtos ilegais 
no mercado. Também estamos plane-
jando uma campanha dirigida à po-
pulação para que as pessoas saibam 
como se proteger desse grande perigo.

F
armacêutico com especialização em Bioética, o diretor-presidente da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), Dirceu Raposo 
de Mello, conta, nesta entrevista exclusiva,  o que motivou a nova 

regulamentação de medicamentos (RDC 44/09), publicada no último 
dia 18 de agosto. Além de explicar que conseqüências essas regras trarão 
para o consumidor, ele adianta a preparação de uma campanha sobre 
falsificação de medicamentos. E destaca que essas ações têm um só 
objetivo: disseminar na sociedade o uso racional dos medicamentos.

“Estamos preparando 
uma campanha contra 

a falsificação de 
medicamentos”

N O T A S

CRO-RS e Procon 
preparam Cartilha 
do Consumidor 

O Conselho Regional do Rio 
Grande do Sul e o Programa 
Estadual de Defesa do Consu-
midor (Procon/RS) preparam o 
lançamento da Cartilha do Con-
sumidor, elaborada para alertar 
e orientar a população sobre 
a contratação de serviços e 
planos odontológicos. 

Para o presidente do CRO-RS, 
Joaquim Cerveira, “a saúde é 
o maior bem do cidadão, por 
isso não poderíamos nos furtar 
deste desafio de orientar a po-
pulação quanto à contratação 
de planos odontológicos”.

Segundo a coordenadora 
executiva do Procon/RS, Loriley 
Domingues, a iniciativa valoriza 
o consumo consciente. De 
acordo com órgão, as queixas 
mais freqüentes dizem respei-
to à publicidade enganosa ou 
irregular, cobrança de multas 
abusivas e ao não cumprimen-
to de ofertas.

Apoio jurídico no 
CRO-PI

O Conselho Regional do Piauí 
está oferecendo assessoria ju-
rídica aos cirurgiões-dentistas 
do Estado. Recentemente, um 
caso emblemático ilustrou a 
importância de estar registra-
do e em dia com o Conselho 
da categoria. 

Contratadas por uma empre-
sa pública, duas cirurgiãs-den-
tistas de Piripiri (PI) sofreram 
assédio moral para que fizes-
sem campanha política para 
um determinado candidato. 
Após a recusa, as duas foram 
exoneradas. As profissionais 
procuraram a autarquia em 
busca de informação, rece-
beram a assessoria jurídica do 
Conselho e foram indenizadas 
por decisão da Justiça do Tra-
balho de PI.

Para o advogado Kassio Nu-
nes Marques, membro da asses-
soria jurídica do CRO-PI, a atua-
ção do Conselho foi imprescin-
dível. “Oferecendo a assessoria 
jurídica para acompanhar as 
profissionais, a entidade cum-
priu o seu papel, preservando 
os direitos dos inscritos que se 
sentiram lesados”, explica.



Nº 91 · Jul-Ago de 2009 55eMPResas

Odontologia do trabalho avança

Piso salarial: parecer favorável

Projeto de Lei 422/07, que 
inclui serviços de 
Odontologia do Trabalho 
nas empresas, é aprovado 
por unanimidade em 
comissão da Câmara

F
oi aprovado por unanimidade no 
dia 12 de agosto, na Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, 

Indústria e Comércio da Câmara dos 
Deputados, o Projeto de Lei 422/07 
que visa garantir a saúde bucal dos 
trabalhadores por meio de exames 
periódicos nas empresas. O CFO 
acompanhou a votação. 

O secretário-geral do CFO, Mar-
cos Santana, destacou a atuação do 
deputado José Guimarães (PT-CE), 
relator do projeto. “Havia ainda 
alguma resistência dentro da co-
missão, pelo descontentamento de 
setores da indústria e comércio. 
Mas o deputado soube costurar um 
acordo, retirando do texto do pro-
jeto a obrigatoriedade para micros 
e pequenas empresas. A aprovação 
por unanimidade comprova, por 
um lado, a habilidade do relator e 
a sensibilidade dos demais deputa-

dos, mas confirma, também, a 
importância da mobilização da 
categoria odontológica”, disse. 

Santana destacou ainda a parti-
cipação, além do CFO, das entida-
des nacionais, como FIO, FNO, 
ABCD e ABO. Pelo CFO, participa-
ram também os representantes no 
Fórum dos Conselhos Federais, Sa-
mir Najjar, e no Fórum dos Conse-

lhos Federais da Saúde, Genésio de 
Albuquerque. 

A matéria segue agora para a 
Comissão de Seguridade Social e 
Família (CSSF). Depois, irá para a 
Comissão de Trabalho, de Adminis-
tração e Serviço Público (CTASP), 
e para a de Constituição e Justiça 
e de Cidadania (CCJC). Aprovada, 
seguirá para o Senado. 

A deputada Sandra 
Rosado (PSB-RN), 
relatora na Comissão de 
Constituição e Justiça da 
Câmara do Projeto de 
Lei 3734/08, que altera o 
piso salarial de CDs e 
médicos, apresentou 
parecer favorável.

A deputada Sandra Rosado cum-
priu o que anunciara em um 
encontro com integrantes da 

diretoria do Conselho Federal de 
Odontologia (CFO), e apresentou, no 
dia 15 de julho, parecer favorável ao 
projeto de lei que altera o piso salarial 
de cirurgiões-dentistas e médicos.

 O PL, de autoria do deputado 
Ribamar Alves (PSB-MA), modifica 

a lei nº 3.999, de 15 de dezembro 
de 1961, fixando o salário mínimo 
das categorias em R$ 7.000 reais, 
para uma carga horária de 20 horas 
semanais. A proposta vale apenas 
para os profissionais regidos pela 
CLT. União, estados e municípios 
ficam de fora.

O índice de reajuste anual foi 
modificado na Comissão de Traba-

lho, de Administração e Serviço 
Público pelo seu relator, deputado 
Mauro Nazif (PSB-RO), para o INPC 
(Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor). Ele estava presente no 
encontro. Sandra Rosado ressaltou 
que é preciso a pressão de toda a 
categoria de médicos e cirurgiões-
dentistas junto aos parlamentares 
da comissão pela aprovação do 
projeto. Para ela, a aprovação é um 
reconhecimento do valor das duas 
classes para a população.

No encontro, ocorrido em junho, 
o vice-presidente do CFO, Ailton 
Diogo Rodrigues, disse que todas 
as entidades devem mobilizar suas 
categorias para a aprovação do pro-
jeto. “Com um salário justo as ca-
tegorias vão prestar um atendimen-
to ainda melhor para a população”, 

Vice do CFO, Ailton Rodrigues, na audiência pública que antecedeu a votação

Audiência pública
No dia 23 de junho, o CFO partici-
pou de uma audiência pública para 
debater o PL 422/07. Proposta pelo 
relator do projeto na Comissão, de-
putado José Guimarães (PT-CE), a 
atividade reuniu além de deputados, 
cirurgiões-dentistas e empresários. 

Durante o debate, o vice-presi-
dente do CFO, Ailton Diogo Rodri-
gues, afirmou que “a lei trará bene-
fícios para o trabalhador, mas 
também para o empregador, pois 
promoverá a redução do absenteís-
mo”. O vice do CFO salientou que 
já foi amplamente divulgado pela 
ciência a relação entre problemas 
cardíacos e saúde bucal precária. 

Os representantes da Odontolo-
gia presentes argumentaram que a 
odontologia do trabalho não é as-
sistência, mas prevenção. Ainda é 
alto o índice de problemas bucais 
em trabalhadores da indústria: a 
média é de 15,19%.  

De autoria do deputado Flaviano 
Melo (PMDB-AC), o projeto inclui 
a obrigatoriedade na Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT - Decre-
to-Lei 5.452/43).

acrescentou. Para o presidente do 
CFO, Miguel Nobre, este é o grande 
momento de a categoria mostrar 
sua união na aprovação de projetos 
de seu interesse. 

Setor privado
O PL 3734/08 é apenas para o setor 
privado. Isso porque só quem pode 
legislar e criar projetos no setor 
público é o Poder Executivo, ou seja, 
o presidente da República. A Câma-
ra e o Senado, como parte do Poder 
Legislativo, não podem legislar so-
bre alterações de salário no setor 
público. 

Agora é aguardar a votação na 
CCJ, última instância na Câmara. 
Depois, o projeto será encaminhado 
ao Senado, e caso não ocorra emen-
das poderá ser votado em definitivo.
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O novo Portal do CFO
Portal do CFO passa a 
oferecer mais 
informações e serviços, 
com visual leve e acesso 
rápido e fácil. 
Lançamento acontece 
no Dia do Cirurgião-
Dentista

A partir de 25 de outubro, Dia do 
Cirurgião-Dentista e da Saúde 
Bucal, o endereço www.cfo.org.

br passa a hospedar o novo Portal do 
Conselho Federal de Odontologia. 
Com visual totalmente reformulado, 
o endereço vai oferecer, de forma 
mais ágil e atraente, informações 
sobre legislação, sistema de busca de 
atos normativos e de profissionais e 
notícias em tempo real, além de di-
versos outros serviços para os CDs de 
todo o Brasil.

A circulação de informações pela 
internet, em alta velocidade e com 
segurança, reduz o custo com telefo-
nes, tinta e papel, além de, no caso 
do Sistema Conselhos de Odontolo-
gia, otimizar o trabalho dos Conse-
lhos Regionais, cujas informações 
estão interligadas diretamente a um 
banco de dados nacional administra-
do pelo CFO. “O lançamento do novo 
Portal do CFO se inclui entre essas 
medidas, que beneficiam duplamen-
te o cirurgião-dentista, pois melho-
ram a prestação de serviços ao mes-
mo tempo em que reduzem os custos 

dos Conselhos, o que vai permitir, no 
futuro, mais e melhores serviços”, 
afirma o superintendente executivo 
do CFO, Márcio Coimbra.

Mais serviços e 
informações

O endereço do CFO na web funcio-
nará como porta de entrada para di-
versos serviços e informações. Além 
dos conteúdos exclusivos do CFO, 
será possível encontrar outros assun-
tos úteis para o dia a dia da profissão, 
como portarias ministeriais e resolu-
ções de agências governamentais 
como Anvisa e ANS, além do calen-
dário dos principais eventos odonto-
lógicos do ano. 

Mas as novidades também se farão 
notar na área de serviços, como a 
possibilidade de baixar a segunda via 
do boleto bancário e alterar o ende-
reço para correspondência. “O novo 
Portal do CFO será cada vez mais 
uma referência não só para a Odon-
tologia, mas, principalmente, para os 
profissionais, pois eles poderão usu-
fruir de serviços online que facilita-
rão sua relação com os CROs”, afirma 
Luciano Barreto, gerente de Tecnolo-
gia da Informação (GerTI) do CFO.

As notícias principais vão ganhar 
mais destaque. Serão cinco notícias, 
com fotos, alternando-se automatica-
mente. A disposição das notícias, que 
podem ser organizadas em mais re-
centes ou mais lidas, segue padrão 
internacional utilizado pelos princi-
pais portais corporativos, de informa-
ção ou entretenimento.

Uma das novidades é a seção Dia 
a Dia. Idealizada pelos membros da 
Câmara de Comunicação do CFO, ela 
vai disponibilizar variados modelos 
de documentos úteis para o dia a dia 
dos consultórios. Haverá modelos de 
atestados, prontuário, receituário, 
termo de responsabilidade, consen-

timento informado e outros, que 
poderão ser lidos em pdf ou baixados 
no formato Word.

A relação com a imprensa também 
sairá ganhando. Na respectiva seção, 
passarão a ser disponibilizados não 
apenas releases sobre os fatos prota-
gonizados pela autarquia, mas fotos 

CFO e CROs estão se preparando 
para dar um passo histórico na 
modernização do Sistema cor-

porativo dos Conselhos de Odon-
tologia. A Gerência de Tecnologia 
da Informação do CFO iniciou um 
projeto de confecção de um Plano 
Diretor de TI, em parceria com a 
Fundação Vanzolini, ligada ao De-
partamento de Engenharia de 
Produção da Escola Politécnica da 
Universidade de São Paulo (USP).

A meta é dotar o CFO de um plano 
plurianual de investimentos em tec-
nologia, que incluem a incorporação 
de padrões de interoperabilidade 
(e-PING) e de acessibilidade (e-MAG) 
de governo eletrônico. Embora tais 
conceitos ainda sejam desconhecidos 
do grande público, seus efeitos já se 
fazem sentir na sociedade brasileira, 
afinal, vêm sendo adotados pelo 
Governo federal em seus sites e por-
tais, com o objetivo de facilitar o 

acesso do cidadão a serviços e in-
formações essenciais ao seu dia a 
dia. Ao adotar tais práticas, o Siste-
ma CFO-CROs quer garantir o mes-
mo aos profissionais de Odontologia.

O projeto em curso divide-se em 
três fases: 1ª) radiografia da situa-
ção atual do Sistema de Informação 
CFO-CROs, onde foram avaliados o 
Sistema e os equipamentos; 2ª) 
verificação e planejamento das ne-
cessidades tecnológicas que permi-

tirão qualificar o Sistema CFO-CROs, 
onde foram verificados o Sistema e 
os equipamentos; 2ª) avaliação e 
planejamento das necessidades tec-
nológicas que permitirão qualificar o 
Sistema CFO-CROs, colocando-o em 
sintonia com os padrões de tecnolo-
gia existentes e as necessidades da 
Autarquia; 3ª) definição de como CFO 
e CROS poderão alcançar os resulta-
dos desenhados na fase 2.   

Investindo em tecnologia

A partir de 25 de outubro, o endereço do CFO na web ganha novo visual e muito mais conteúdo
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O novo Portal do CFO

em alta resolução, notícias publica-
das na imprensa e um resumo da 
situação da saúde bucal no País.

O serviço de buscas é uma das 
grandes surpresas, ao garantir muito 
mais agilidade nas respostas ao usu-
ário que precisa de informações rá-
pidas sobre atos normativos, profis-
sionais ou cursos de especialização.

Muito difundidos no mundo 
corporativo, os portais come-
çam a ser mais utilizados entre 

as autarquias e entidades públicas. 
Até o início desta década, por-

tais eram apenas os “sites de bus-
ca”. Depois, o termo passou a de-
finir um conjunto de sites, congre-
gando uma quantidade maior de 
informações e serviços. No ano 
2000, o governo federal criou um 
grupo de trabalho para coordenar 
a instalação do e-gov, com a fina-
lidade de examinar e propor polí-
ticas, diretrizes e normas relacio-
nadas com as novas formas eletrô-
nicas de interação. Hoje, os portais 
vêm sendo utilizados por empresas 
e instituições na implantação da 
gestão do conhecimento, repre-
sentando também a identidade 
corporativa.

Planejamento
Inicialmente em 2002, e de forma 
mais sistemática em 2004, o CFO já 
havia dado um salto de qualidade ao 
reformular sua página na internet, 
garantindo mais facilidade e rapidez 
no acesso às informações. Na época, 
o visual da página ganhou mais sin-
tonia com a imagem corporativa do 

CFO. Mas a grande novidade, cinco 
anos atrás, foi a conclusão do projeto 
de interligação dos CROs ao Sistema 
de Informação do CFO. Graças a ela, 
a autarquia detém hoje o mais com-
pleto banco de dados a respeito dos 
profissionais de Odontologia do país. 
De acordo com o gerente de TI do 
CFO, Luciano Barreto, essas ações 
seguem um planejamento iniciado 
em meados dos anos 90. “Tudo o que 
foi feito desde então seguiu um plano 
cuja meta é colocar o CFO como re-

ferência em tecnologias digitais”, diz.
“Com o novo Portal, o CFO está 

inaugurando uma nova forma de 
pensar comunicação, com muito 
mais transparência e interatividade, 
mas, sobretudo, com uma oferta de 
informação sem equivalente na 
Odontologia. Dando esse passo, a 
diretoria do CFO coloca o que há de 
melhor em comunicação a serviço 
da categoria”, conclui o presidente 
da Câmara de Comunicação, Paulo 
Sérgio Moreira.

Institucionalizado em 2007 através 
de portaria do Ministério do Planeja-
mento, que tornou sua aplicação 
obrigatória, o modelo de acessibili-
dade está em sintonia com o que 
governos de países e grandes empre-
sas estão praticando, com o fim de 
racionalizar custos – como a redução 
do uso de papel – e assegurar, de 
modo fácil e rápido, o acesso dos 
usuários e a troca de informações 

entre órgãos do governo e de siste-
mas como o CFO-CROs.

“Estamos planejando para alcan-
çar metas consistentes. Já iniciamos 
um protocolo de intenções com o 
Ministério do Planejamento que 
permita ao CFO alcançar os padrões 
definidos pelo Governo Federal. Isso 
trará transparência e economia ao 
processo de adequação às normas 
governamentais”, informa Luciano 
Barreto, gerente de TI do CFO. 

A autarquia deve aprovar em breve 
o Plano Diretor de TI, que incluirá, além 
dos investimentos tecnológicos, um 
programa de capacitação de funcio-
nários, com início em outubro. Todo 
o projeto é coordenado pelo profes-
sor Marcelo Schneck - auditor líder da 
ISO 9000 e membro da Comissão de 
Estudos de Gerência do Ciclo de Vida 
de Software da ABNT –, com a cola-
boração dos especialistas Thomas 
Kamyama e Antônio Carlos Tonini. 

Pelo cronograma, ainda no 
primeiro semestre de 2010 todo 
o processo relativo a cursos de 
especialização estará informatiza-
do. A partir daí, a expectativa é de 
que todas as informações acessa-
das pelo cirurgião-dentista, e pela 
sociedade em geral, sejam atuali-
zadas em tempo real, pois serão 
geridas diretamente no portal do 
CFO pelos setores responsáveis.

Seja qual for a definição, a ideia 
de centralizar num só lugar todas as 
informações e serviços mais impor-
tantes para um ou mais grupos de 
pessoas está sempre presente. Um 
portal deve ser capaz de integrar 
seus usuários, informações e servi-
ços. Com o novo Portal do CFO, a 
autarquia facilita a vida dos seus 
cerca de 230 mil cirurgiões-dentis-
tas, agregando valor institucional à 
sua marca corporativa, aumentan-
do, assim, o capital cultural daqueles 
que fazem parte do CFO, desde os 
CROs, conselheiros, representantes, 
membros de câmaras técnicas, en-
tidades consultoras e funcionários, 
até aqueles que estão na “linha de 
frente”: os profissionais de saúde 
bucal, cujo trabalho é fundamental 
para melhorar as condições de vida 
da população brasileira.

O que é Portal

A partir de 25 de outubro, o endereço do CFO na web ganha novo visual e muito mais conteúdo



Nº 91 · Jul-Ago de 20098888 ensino

CONGRESSOS

D
e acordo com o resultado do 
Índice Geral de Cursos (IGC), 
sistema que avalia a qualidade 

de instituições de ensino superior 
no País, divulgado no último dia 31 
de agosto pelo Governo Federal, dois 
cursos de Odontologia correm o 
risco de serem descredenciados. As 
faculdades, que são do Estado do Rio 
de Janeiro e de São Paulo, repetiram 
notas insuficientes (em 2007 e 2008), 
segundo o Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (Inep), vinculado ao 
Ministério da Educação (MEC).

1 ano para melhorar
O IGC divulgado este ano atua-

liza as informações de cada insti-
tuição dentro do período de 2006 a 
2008. Ele resume a qualidade de 
cursos de graduação, mestrado e 
doutorado e determina as pontua-
ções em faixas de 1 a 5. Com rela-
ção à graduação, é utilizado o 
Conceito Preliminar de Curso 
(CPC) que tem como base o Exame 
Nacional de Desempenho dos Estu-
dantes (Enade) e indicadores rela-
tivos ao corpo docente, infraestru-
tura e programa pedagógico. Os 
estabelecimentos com notas um e 
dois, confirmadas por especialistas 
do Inep em visita in loco, possuem 
um prazo para recorrer do resulta-
do. No entanto, se as notas baixas 
forem mantidas, as instituições 
deverão assinar um acordo se com-
prometendo com medidas para 
aumentar a qualidade da educação 
como a contratação de novos pro-
fessores. Eles terão um ano para 
executar as determinações. Duran-
te este período, não poderão am-

pliar vagas e abrir novos cursos.
O conselheiro do CFO Emanuel 

Dias de Oliveira e Silva afirma que 
a autarquia aprova os critérios usa-
dos pelo MEC na avaliação do en-
sino superior. Na sua interpretação, 

“a questão central não é ranquear 
os cursos. O mais importante é o 
tempo dado às faculdades para 
investirem na qualidade de seus 
equipamentos e de seu corpo do-
cente”.

Nem sempre, porém, haverá uma 
segunda chance. Casos mais graves 
podem provocar a redução de vagas, 
a suspensão de vestibulares ou até 
o descredenciamento. Segundo Ma-
ria Paula Dallari Bucci, secretária 
da Sesu, em declaração ao jornal O 
Estado de S. Paulo, “quando as ava-
liações são muito graves, não pode-
mos simplesmente conceder prazo 
para que falhas sejam corrigidas”.

De acordo com o ministro da 
Educação, Fernando Haddad, “as 
avaliações in loco vêm confirman-
do os indicadores apontados pelo 
IGC”. Somente 1%, de 2.001 insti-
tuições de ensino superior públicas 
e privadas, avaliadas pelo Ministé-
rio da Educação, conseguiu nota 
máxima no IGC.

Enade 2010
O Enade, que compõe este índice, 

é aplicado a cada três anos para o 
mesmo grupo de cursos. Os estu-
dantes de Odontologia deverão 
participar da avaliação em 2010. 
Esta foi a última edição em que os 
alunos foram convocados por amos-
tragem. A partir deste ano, a prova 
será obrigatória para todos os uni-
versitários dos cursos selecionados.

IV Congresso Internacional de 
Santa Catarina 

 21 a 24 de outubro de 2009
Florianópolis - SC
Tel: (48) 3248-7101
abosc@abosc.com.br
www.ciosc.com.br

II Congresso Internacional de 
Odontologia do Mato Grosso 
do Sul 

29 a 31 de outubro
Campo Grande – Mato Grosso do Sul
Tel. (67) 3383.3842 
aboms@terra.com.br 
www.aboms.org.br

Pela qualidade
na formação
MEC pode descredenciar 
instituições de ensino 
superior em 
Odontologia.
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Já em andamento, o 
Projeto SBBrasil 2010 
fará um novo retrato 
das condições de saúde 
bucal da população 
brasileira.

O Ministério da Saúde (MS), atra-
vés do Departamento de Aten-
ção Básica (DAB), da Coorde-

nação Nacional de Saúde Bucal e 
da Secretaria de Vigilância à Saúde 
(SVS) a ele vinculadas, está reali-
zando a Pesquisa Nacional de Saú-
de Bucal – Projeto SBBrasil 2010. 

Com orçamento previsto de R$ 
1.800.000, o projeto pretende fazer 
um novo levantamento das condi-
ções de saúde bucal da população 
brasileira. A metodologia do último 
levantamento, de 2003, será man-
tida, já que a intenção do MS é 
tornar os estudos epidemiológicos 
nacionais uma prática “contínua e 
perene”.

O objetivo principal da pesquisa 
é conhecer as condições de saúde 

Novo levantamento 
epidemiológico em 2010 

bucal da população brasileira em 
2010, fornecendo subsídio para o 
planejamento e a avaliação das 
ações e serviços junto ao Sistema 
Único de Saúde, além de manter 
uma base de dados eletrônica para 
o componente de vigilância à saúde 
da Política Nacional de Saúde Bucal 
(Brasil Sorridente).

Consulta pública
Serão pesquisadas as condições 
periodontais, de cárie dentária, 
traumatismo dentário, oclusão, 
fluorose e edentulismo, em uma 
amostra constituída por aproxima-
damente 130 mil indivíduos nas 
idades e faixas etárias de 5, 12, 15 
a 19, 35 a 44 e 65 a 74 anos, em 250 
municípios previamente sorteados, 
de diferentes portes populacionais 
e em todas as cinco regiões brasi-
leiras. A partir dessa base, será 
possível fazer uma estimativa das 
necessidades de tratamento relacio-
nadas com a cárie dentária, a ne-
cessidade e uso de prótese e a 
gravidade da dor de origem dentá-

ria. Esses dados serão analisados 
em conjunto com a condição socio-
econômica, utilização de serviços, 
autopercepção de saúde bucal e 
fatores de risco dessa população.

A primeira etapa do SBBrasil 
2010 foi a consulta pública do pro-
jeto técnico, realizada entre 9 e 29 
de junho de 2009. As contribuições 
enviadas de todo o país foram ana-
lisadas por um grupo gestor. Ao 
todo, 131 contribuições foram en-
viadas pela internet, vindas de 45 
municípios de 22 estados das cinco 
regiões brasileiras.

A área de Epidemiologia em Saú-
de Bucal no Brasil teve levantamen-
tos nacionais em 1986, 1996 e 2003. 
Este último, o SBBrasil 2003, traçou 
um dos mais amplos diagnósticos 
do perfil de saúde bucal dos brasi-
leiros e constituiu a base para a 
implementação das principais estra-
tégias propostas no Brasil Sorriden-
te. Foram avaliados 108.921 brasi-
lei ros, sendo 49.049 homens 
(45,03%) e 59.872 mulheres (54,97%).

BRasil

N O T A S
I Encontro de CEOs 
e Equipes de Saúde 

Bucal

Entre 6 e 10 de outubro, acon-
tece em Brasília o I Encontro 
Nacional de Centros de Especia-
lidade Odontológica e Equipes 
de Saúde Bucal da Estratégia de 
Saúde da Família. Para falar do 
evento, que inclui o II Encontro 
Internacional dos Coordenado-
res de Saúde Bucal dos Países 
Latino-Americanos, ouvimos o 
coordenador nacional de Saúde 
Bucal, Gilberto Pucca.

Que expectativas os parti-
cipantes devem ter com este 
Encontro?

Gilberto Pucca: Este evento 
tem como objetivo promover a 
interação, discussão, avaliação 
e construção de pactos, no 
âmbito Nacional e da América 
Latina, com foco nas ações 
que intentem a efetivação da 
universalidade e integralidade 
na Atenção à Saúde Bucal. Es-
taremos pautando questões 
importantes para o desenvol-
vimento, ampliação e qualifica-
ção das ações de Saúde Bucal.  
Vamos mostrar o processo no 
contexto brasileiro, falando 
sobre o histórico, os avanços, 
a situação atual e as perspec-
tivas do Brasil Sorridente. 

Os gestores e os profis-
sionais dos serviços de saú-
de terão espaço para relatar 
experiências e apresentar as 
estratégias e os avanços da 
saúde bucal nos municípios 
como forma de difundir as 
ações exitosas dentro e fora 
do país.

Eros Petrelli 

Morreu no dia 27 de agosto o 
ex- secretário-geral do CFO Ni-
colau Eros Petrelli. Ele exerceu 
o cargo entre 1997 e 2000. 

Petrelli  era professor da 
Universidade Federal do Paraná 
(UFPR), onde também coorde-
nava o curso de Pós-Graduação 
em Ortodontia. Fundou e pre-
sidiu a Sociedade Paranaense 
de Ortodontia (1972) e a Asso-
ciação Brasileira de Ortodontia 
(1997–2000). 

Além do exemplo, deixou 
duas filhas, Elaine e Karen. 

A partir de 25 
de outubro, a 
Odontologia 

estará ao 
alcance do seu 

clique:

www.cfo.org.br
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CONGRESSOS

Como os cirurgiões-
dentistas podem se 
prevenir

O cirurgião-dentista e demais 
profissionais da área da saúde 
que mantêm contato estreito e 

prolongado com o paciente devem 
estar atentos às informações sobre 
a nova gripe. Causada pelo vírus 
Influenza A (H1N1), a doença é 
transmitida de uma pessoa para 
outra através de secreções respirató-
rias por meio de tosse ou espirro. O 
risco de contágio pode aumentar em 
locais fechados como consultórios 
odontológicos. Por isso, esses profis-
sionais não devem abrir mão de 
medidas de biossegurança para evi-
tar a propagação do vírus. 

O Ministério da Saúde divulgou, 
no último dia 26 de agosto, os mais 
recentes dados relativos à gripe A no 
País. O Brasil já é o líder mundial 
em mortes pela nova gripe com a 
confirmação oficial de 557 óbitos e 
5.206 casos da doença registrados. 
EUA aparecem em segundo lugar, 
com 522 falecimentos, e a Argentina 
ocupa a terceira colocação, com 439.

A utilização adequada de equipa-
mentos de proteção e a higienização 
assídua das mãos são as determina-
ções mais destacadas. Segundo 
Renata Pittella, consultora da Asso-
ciação Brasileira de Odontologia 
(ABO) em Biossegurança, “como em 
qualquer caso de gripe devemos 

lavar as mãos frequentemente, evi-
tar aglomerações e evitar dividir 
material comum. Os cuidados res-
tantes são os mesmos de um proto-
colo de biosseguranca correto”, 
explica.

Pacientes com sintomas como 
febre, tosse, coriza nasal, espirros 
e dores musculares devem ficar 
longe dos consultórios. A orientação 
é para que o tratamento seja adiado 
até a recuperação do doente, quan-
do não houver mais risco de trans-
missão – que no caso das crianças 
é até 14 dias após o início dos sin-
tomas. “Pessoas com suspeita de 
gripe devem ser encaminhadas a 
um pronto atendimento e só aten-
didas (pelo cirurgião-dentista) em 
caso de urgência. Qualquer trata-
mento odontológico de rotina deve 
ser evitado”, alerta Renata.

O vírus fica incubado entre 24 
horas a 3 dias. Por isso, uma pessoa 
que ainda não apresenta sintomas 
pode transmitir a doença. As medi-
das de segurança são essenciais 
para o controle da nova gripe.

Prevenção
Ter uma boa alimentação e dormir 
bem são cuidados que ajudam a 
prevenir complicações. Higiene 
bucal também pode dificultar o 
contágio, como aconselha a consul-
tora da ABO em Odontologia Hos-
pitalar, Teresa Nascimento, em en-
trevista à Rádio CFO (ouvir no 
www.cfo.org.br). “Com a escovação 
e higiene bucal adequadas é possí-
vel diminuir o número de micro-
organismos presentes na cavidade 
bucal, inclusive o vírus H1N1”, diz.

II Congresso Internacional 
de Odontologia de Vitória da 
Conquista (CIOVIC)

29 a 31 de outubro de 2009
Vitória da Conquista - BA
(77) 3424-1835
www.abo-vc.com

XXI Congresso Internacional 
de Técnicos em Prótese 
Dentária 

29 de outubro a 1º de novembro de 
2009
São Paulo – SP
(11) 3287-1933
http://www.apdesp.org.br/congresso

Gripe A nos consultórios

Saiba mais

O que diferencia um resfriado 
comum de uma gripe é a 
presença de febre. Este é o 

sintoma mais comum em casos 
de infecção por Influenza. Uma 
pessoa com a nova gripe apre-
senta um quadro clínico seme-
lhante ao da gripe comum, no 
entanto, o vírus H1N1 pode cau-
sar vômitos e diarreia mais gra-
ves. O diagnóstico da gripe A deve 
ser feito através de exames em 
laboratório. O período de trans-
missão da doença é de dois dias 
antes até 14 dias após o inicio dos 
sintomas entre as crianças e de 
sete dias para adultos.
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Honorários odontológicos em debate
Audiência pública e 
conclusão da 
Classificação Brasileira 
Hierarquizada de 
Procedimentos 
Odontológicos (CBHPO) 
revelam a legitimidade 
dessa discussão

O Conselho Federal de Odontolo-
gia (CFO) marcou presença na 
audiência pública, no dia 11 de 

agosto, sobre o Projeto de Lei nº 
1.220/07, de autoria do deputado 
Jovair Arantes (PTB-GO), que obri-
ga operadoras de planos de saúde a 
respeitarem as tabelas de honorá-
rios odontológicos. 

O PL 1.220/07 torna obrigatório às 
operadoras de planos de saúde o 
respeito às tabelas de honorários 
médicos e odontológicos elaboradas 
pelas entidades nacionais represen-
tativas de cada profissão, referenda-
das pelo Conselho Nacional de Saúde. 

O conselheiro federal Benício 
Mesquita, que fez parte da mesa de 
trabalhos, manifestou-se favoravel-
mente à matéria. Ele observou que 
a média dos repasses das operadoras 
dos planos aos cirurgiões-dentistas 
é de R$ 10 por procedimento. Mes-
quita, que é do Ceará, comparou 
esse valor ao preço cobrado pelos 
engraxates de Fortaleza por seus 
serviços. Também participaram da 
audiência o secretário-geral da au-
tarquia, Marcos Santana, e o presi-
dente do CRO-RS, Joaquim Cerveira. 

O relator da proposta na Comissão 
de Seguridade Social e Família (CSSF), 
deputado Armando Abílio (PTB-PB), 
adiantou que vai apresentar requeri-
mento para a realização de nova au-
diência, desta vez com a presença dos 
representantes das operadoras. 

Busca do lucro 
Autor do projeto, o deputado Jovair 
Arantes (PTB-GO) disse que o objetivo 
é melhorar a qualidade do atendimen-
to médico e odontológico no Brasil. Ele 
criticou o que chamou de busca inces-
sante do lucro pelas operadoras em 
prejuízo da qualidade do serviço. 

O representante do Conselho 
Federal de Medicina (CFM) na au-
diência, Geraldo Guedes, também 
apoiou o projeto, ressaltando que 
ele abre espaço para o atendimento 
às expectativas dos profissionais. 

O projeto será analisado em ca-
ráter conclusivo pelas comissões de 
Seguridade Social e Família; de 
Desenvolvimento Econômico, In-
dústria e Comércio; e de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania. 

CBHPO: resultados
Em meados de julho, os Conselhos de 
Odontologia e as sociedades de espe-
cialidades foram apresentados oficial-
mente à recém-criada Classificação 
Brasileira Hierarquizada de Procedi-
mentos Odontológicos (CBHPO). 

Através da Comissão Nacional de 
Convênios e Credenciamentos 
(CNCC), eles conheceram o proces-
so de elaboração da CBHPO. “O 
trabalho foi dividido em duas eta-
pas. Na primeira, foram identifica-
dos os fatores que compõem o tra-
balho do cirurgião-dentista, bem 
como seu peso nos procedimentos. 
Na segunda, foram reconhecidos os 
elementos que compõem o custo 
operacional dos procedimentos, 
transformando-os em uma escala 
de pontos”, explicou o conselheiro 

do CFO José Mário Mateus. A pes-
quisa foi realizada entre março e 
dezembro de 2008. A CNCC é for-
mada por CFO, ABCD, ABO, FIO e 
FNO.

O objetivo do projeto foi construir 
uma classificação que indicasse a 
valoração relativa dos diversos pro-
cedimentos. “Nosso foco foi obter 
valores relativos dos procedimentos 
e não preços absolutos. O resultado 
almejado era reconhecer o trabalho 
profissional e os custos operacio-
nais, relacionando-os em duas es-
calas de pontos, uma para cada 
dimensão”, completou o conselhei-
ro Benício Mesquita. 

Desde a primeira reunião, os re-
presentantes da CNCC e os repre-
sentantes das especialidades toma-
ram por base a seleção dos atributos 
que formam os procedimentos 
odontológicos: tempo, qualificação/
atualização, complexidade, risco e 
planejamento. A CNCC contou com 
a consultoria da Fundação Instituto 
de Pesquisas Econômicas (Fipe). 

Com o auxílio da Fipe, foi feita 
uma análise estatística detalhada, 
que incluiu o cotejamento da valo-
ração dos honorários com o resul-
tado ponderado a partir dos cinco 
atributos que definem o procedi-
mento do cirurgião-dentista.

Conselheiro Benício Mesquita na audiência realizada na Câmara dos Deputados, em agosto

Resolução CFO
Na apresentação aos Conselhos 

de Odontologia, na sede do CRO-
RJ, em julho, a Comissão Nacional 
de Convênios e Credenciamentos 
(CNCC) resumiu assim os próximos 
passos da Classificação Brasileira 
Hierarquizada de Procedimentos 
Odontológicos (CBHPO): apresen-
tação dos resultados finais nas 
plenárias das entidades que com-
põem a CNCC; definição do calen-
dário de reuniões; publicação da 
CBHPO no Diário Oficial da União; 
definição dos valores da CBHPO 
em nível nacional; contato com 
as Comissões Estaduais de Con-
vênios e Credenciamentos; e 
aprovação da CBHPO em Projeto 
de Lei no Congresso Nacional. 

“A Classificação foi construída 
a partir das informações levanta-
das com as especialidades e a 
consultoria da Fipe. Com base 
nesse trabalho, chegou-se ao 
método científico de cálculo dos 
honorários”, disse o conselheiro 
federal José Mário Mateus, mem-
bro da CNCC, antes de anunciar 
o lançamento da publicação ofi-
cial da CBHPO para o primeiro 
trimestre de 2010, no 3º Fórum 
Nacional de Convênios e Creden-
ciamentos, em Brasília.
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O Conselho Federal de Odontolo-
gia (CFO) e a Associação Brasi-
leira de Ensino Odontológico 

(Abeno) concluíram, no dia 3 de 
setembro, a proposta de revisão da 
base legal da residência odontológi-
ca. Antes de ser aprovado, o texto 
passará pelo crivo dos ministérios 
da Educação e da Saúde. 

Há cerca de um ano, o Ministério 
da Educação e o Ministério da Saúde 
procuraram as entidades odontológi-
cas e pediram que estas fizessem a 
revisão da base legal da Residência 
Odontológica. O desafio foi assumido 
conjuntamente pelo CFO e Abeno. 

A base legal da “residência em área 
profissional de saúde”, na qual a 
Odontologia se insere, engloba uma 
lei federal (11.129, de 30/06/2005), 
quatro portarias interministeriais 
(MEC e Saúde) - uma de 2005, outra 
de 2007, e duas de 2008 -, uma por-
t a r i a  nor mat iva  do  M EC (de 
22/06/2009) e três resoluções do CFO 
(de 2002, 2004 e 2005). 

Residência 
odontológica

CFO e Abeno discutem os principais pontos revistos da legislação

Principal mudança
A principal mudança proposta pela 

revisão é a normatização, para o 
exercício da residência, de todas as 
especialidades odontológicas. Antes, 
apenas a Cirurgia e Traumatologia 
Buco-maxilo-facial tinha a residência 
odontológica normatizada. 

Estiveram presentes ao encontro, 
realizado no CFO, os seguintes repre-
sentantes: pela Abeno, o presidente 
da entidade Orlando Ayrton de Toledo, 
o presidente da Comissão de Pós-
graduação Sigmar de Melo Robe, e o 
membro da mesma comissão, Rielson 
José Alves Cardoso; pelo CFO, além 
do presidente Miguel Nobre, partici-
param o vice-presidente Ailton Diogo 
Rodrigues, o tesoureiro Lester de 
Menezes, o secretário-geral Marcos 
Santana; os conselheiros Emanuel 
Dias de Oliveira e Silva e Rubens 
Côrte Real, e a presidente da Câmara 
Técnica de Ensino, Maria Carmem 
Jardim. O superintendente executivo 
do CFO, Márcio Coimbra, também 
participou da reunião.

CFO e Abeno concluem revisão da base legal da 
residência odontológica. Texto será avaliado pelo 
Ministério da Saúde e o MEC.

Porque uma Comissão
              de Saúde Bucal

Francisco Júnior,
presidente do Conselho

nacional de Saúde   

N
esses 21 anos de existência, o 
Sistema Único de Saúde tem 
cumprido uma tarefa das mais 

difíceis dentre seus grandes desafios. 
Trata–se de construir uma nova 

cultura que traduza o conceito de 
saúde num contexto mais amplo 
que, além de se pautar pela univer-
salidade, integralidade e equidade, 
tenha nos determinantes sociais 
elementos para a sua viabilização.

O Conselho Nacional de Saúde, 
como caixa de ressonância maior 
da participação da comunidade na 
construção, avaliação, fiscalização 
e destino das políticas do SUS, tem 
uma responsabilidade que extrapo-
la o senso comum da simples repre-
sentação política de 
entidades e de ato-
res sociais e institu-
cionais.

Tendo como obje-
tivo qualificar e pro-
ver da legitimidade 
necessária a partici-
pação de seus com-
ponentes, bem como 
as deliberações emanadas pelo seu 
pleno, a instituição de comissões 
específicas para determinados te-
mas cumpre um papel decisivo na 
construção dos consensos. 

Assim, a Comissão de Saúde Bu-
cal tem sob a sua responsabilidade 
o debate de ações e propostas que 
apontem para a superação de um 
dos maiores gargalos na saúde pú-
blica brasileira. Uma realidade ca-
racterizada pelo descaso numa área 
vital à saúde geral do indivíduo, que 
gerou não só uma população sem 
os direitos mínimos na área da saú-
de, mas um sistema excludente, que 
deixa a imensa maioria das pessoas 
totalmente à margem da cidadania.

Percebemos uma nova ordem 
sendo paulatinamente construída 

no Brasil em relação à Saúde Bucal. 
Uma política claramente definida e 
que se contrapõe à lógica conserva-
dora, ainda dominante, começa a 
assumir tarefas, a realizar ações e 
a disseminar conceitos, numa bus-
ca –que deve ser intermitente – da 
construção de uma nova cultura.

Gestores, trabalhadores e usuá-
rios da saúde no Brasil não devem 
mais ter qualquer dúvida a respeito 
da necessidade imperiosa de se 
definir a saúde bucal não só como 
direito inalienável de todos, mas 
também como política indissociável 
da saúde no seu contexto mais am-
plo e profundo.

Pela complexidade que encerra e 
pela enorme res-
ponsabilidade técni-
ca que o tema suge-
re, a Comissão de 
Saúde Bucal desem-
penha no Conselho 
Nacional de Saúde 
um papel estratégi-
co, aprofundando e 
qualificando o de-

bate das propostas e das ações que 
dizem respeito ao tema, permitindo 
ao CNS definir e deliberar de acordo 
com os reais interesses da popula-
ção na área da Odontologia.

No espaço mais geral e diversifi-
cado do Conselho, esta é a perspec-
tiva concreta de um espaço total-
mente diferenciado, que subsidia 
com absoluta qualidade o papel fi-
nal, deliberativo e definidor do 
Conselho Nacional de Saúde, en-
quanto colegiado maior de represen-
tação social na construção do SUS 
e numa área que, definitivamente, 
deve ser reconhecida e tratada como 
indissociável e vital ao sistema.

FALE COM O PRES. DO CNS: 
comunicacns@saude.gov.br

“Saúde bucal deve ser 
definida como uma política 
indissociável da saúde no 
seu contexto mais amplo e 

profundo”

atualize o seu endereço
junto ao cRo


